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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O fluxo de pessoas no local é grande, porém não nenhum tipo de rampa de acesso para portadores de
deficiência. Dessa forma, é necessário a implantação de rampas na região.

Rampa de acessibilidade para portadores de necessidades especiais

- JUSTIFICATIVA -
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

RAMPA DE ACESSIBILIDADE - CONSTRUÇÃO Nº 8872/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA MARCOLINO RIBEIRO, 258, JARDIM IDAIA, 38.411-382, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Pastor Átila

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Ver. Pastor Átila
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Ver. Pastor Átila 1
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